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Estudo Técnico Preliminar 59/2022

1. Informações Básicas

Número do processo: 60585.001930/2022-01

2. Descrição da necessidade

2.1. A demanda apresentada pela Coordenação de Serviços Gerais - COSER, tem como objetivo a  contratação de empresa
especializada em prestação de serviço de dedetização, justifica-se pela necessidade de manter o controle de proliferação de
pragas, insetos e vetores nas dependências da Administração Central do Ministério da Defesa, incluindo o Bloco " Q " e Anexos I
e II do Bloco " O ", inclusive as áreas ocupadas pela Receita Federal do Brasil-RFB, garantindo assim, um ambiente de trabalho
salutar, visando também o bem estar do efetivo de Militares e Servidores Civis, lotados neste Ministério.

2.2. Considerando a necessidade de complementar o serviço de limpeza e conservação e manter em plenas condições sanitárias as
instalações do Ministério da Defesa, em especial, a cozinha/refeitório do 6º andar, além das diversas copas, depósitos de gêneros,
almoxarifados e do serviço de saúde, sem a presença indesejável de insetos e roedores que poderiam levar a problemas de saúde
os servidores deste Ministério.

2.2.1. A caracterização da prestação de serviços de dedetização, como de natureza contínua é a imperiosidade da sua prestação
ininterrupta em face do desenvolvimento habitual das atividades administrativas, sob pena de prejuízo ao interesse público, uma
vez que a paralização desta atividade poderia criar as condições ideais para a proliferação de ratos, baratas e demais insetos, pelo
valor estimado desta contratação somente a interdição de um andar do anexo do Bloco “O” traria um prejuízo muito superior,
além do mais o contrato somente poderá ser prorrogado, no interesse da Administração, e demonstrada sua vantajosidade, por
iguais e sucessivos períodos até o limite de 60 (sessenta) meses, conforme preceitua o art. 57, II, da Lei nº 8.666/1993.

2.3. Informo que em consequência da terceirização dos refeitórios localizados no subsolo do Bloco “Q”, e lanchonete localizada
no Anexo I do Bloco “O” faz-se necessária a supressão de 918,14 m² e 92,94 m², no futuro contrato de dedetização, das áreas
ocupadas pelos refeitórios 1 e 2 e lanchonete respectivamente. A dedetização das áreas cedidas, ficará sob a responsabilidade da
empresa contratada, conforme previsão contratual.

2.4. As aplicações de produtos a título de "reforço", deverão ser realizadas pela empresa contratada, sem ônus para o Ministério.

3. Área requisitante

Área Requisitante Responsável
Coordenação de Serviços Gerais - COSER ONIVALDO DE FÁTIMA ROCHA

4. Descrição dos Requisitos da Contratação

4.1. A descrição dos requisitos para a escolha da solução, abrange a contratação de empresa especializada em prestação de
serviços de dedetização contemplando desinsetização, desratização e descupinização, dos equipamentos necessários à sua
operação, bem como suporte técnico.

4.1.1. Os requisitos indispensáveis dos itens a serem contratados para atendimento da demanda, estão dispostos na própria
especificação técnica de cada um dos itens, incluindo padrões mínimos de qualidade.

4.2. Trata-se de  .serviço continuado, sem fornecimento de mão de obra em regime de dedicação exclusiva

4.2.1. A presente contratação adotará como regime de execução a Empreitada por Preço Global.
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4.2.2. Duração inicial do contrato: 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado por interesse das partes até o limite de 60 (sessenta)
meses, com base no artigo 57, II, da Lei nº 8.666, de 1993.

4.3. Critérios e práticas de sustentabilidade:

4.3.1. A Contratada deverá adotar as práticas de sustentabilidade previstas no art. 6º, da IN nº 1/SLTI/MPOG/2010, quando
couber; e

4.3.2. Decreto nº 7.746/2012 e o Guia Nacional de Contratações Sustentáveis da Câmara Nacional de Sustentabilidade – CNS,
DECOR/CGU/AGU, 5ª edição - agosto/2022, não dispõem de critérios de sustentabilidade para o objeto do presente processo.

 

5. Levantamento de Mercado

A) SER CONSIDERADAS CONTRATAÇÕES SIMILARES FEITAS POR OUTROS ÓRGÃOS E ENTIDADES, COM
OBJETIVO DE IDENTIFICAR A EXISTÊNCIA DE NOVAS METODOLOGIAS, TECNOLOGIAS OU INOVAÇÕES
QUE MELHOR ATENDAM ÀS NECESSIDADES DA ADMINISTRAÇÃO; E

5.A.1. Inicialmente é importante ressaltar que a análise das alternativas possíveis de solução para o objeto em pauta se faz
necessária, uma vez que esta Equipe de Planejamento de Aquisições não visualiza outra solução possível para o atendimento da
demanda apresentada, tendo em vista o prosseguimento na continuidade nas readequações dos ambientes vislumbradas por este
Ministério.

5.A.2. Considerando as alternativas possíveis para solucionar a demanda apresentada pela Coordenação de Engenharia e
Manutenção (COEMA), esta Equipe buscou comparar os objetos de contratações similares realizados por outras UASGs em anos
anteriores.

5.A.3. No Levantamento de mercado, realizado por meio do Portal de Compras do Governo Federal (Comprasnet) do Ministério
da Economia, acessado em 11 de novembro de 2022, às 12:h02min (horário de Brasília) no seguinte endereço: http://comprasnet.
gov.br/acesso.asp?url=/Livre/Ata/ConsultaAta00.asp, pode ser observado que é comum a contratação do objeto, através da
realização de Pregões eletrônicos como pode ser observado nos Pregões abaixo, que contém itens com características similares ao
pretendido neste instrumento:

Ata - Consulta Atas de Registros de Preços:

Serviço: 3417 – Desinsetização / Desratização / Dedetização

Período Pesquisado - 11/11/2021 até 11/11/2022

ÓRGÃO 
GERENCIADOR UASG GERENCIADORA LICITAÇÃO

PERÍODO 
DE 

VIGÊNCIA

52121 - COMANDO DO 
EXERCITO

160058 - 32 GRUPO DE ARTILHARIA 
DE CAMPANHA-MEX/DF

Pregão

00004/2021

25/11/2021

25/11/2022

52121 - COMANDO DO 
EXERCITO

160050 - HOSPITAL GERAL DE 
FORTALEZA/MEX-CE

Pregão

00021/2021

06/01/2022

06/01/2023

731050 - BATALHAO NAVAL Pregão 10/02/2022
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52131 - COMANDO DA 
MARINHA

00016/2021 10/02/2023

52111 - COMANDO DA 
AERONAUTICA

120631 - BASE AÉREA DE NATAL Pregão

00075/2021

03/12/2021

03/12/2022

52111 - COMANDO DA 
AERONAUTICA

120633 -  GRUPAMENTO DE APOIO DE 
SÃO PAULO

Pregão

00016/2022

09/03/2022

09/03/2023

5.A.4. Da análise das contratações similares feitas por outros órgãos e entidades, certifica-se que não foi identificada a existência
de novas metodologias, tecnologias ou inovações que melhor atendam às necessidades desta Administração.

 

B) SER REALIZADA CONSULTA, AUDIÊNCIA PÚBLICA OU DIÁLOGO TRANSPARENTE COM POTENCIAIS
CONTRATADAS, PARA COLETA DE CONTRIBUIÇÕES.

5.B.1. Para o presente processo não há necessidade da realização de consulta, audiência pública ou diálogo transparente com
potenciais contratadas, para coleta de contribuições, haja em vista que a  , depresente contratação se trata de serviço comum
acordo com Parágrafo Único, do art. 1º, da Lei 10.520/2002.

5.B.2. Ademais, após o levantamento do mercado de que trata a alínea anterior, a quantidade de fornecedores em potencial não
foi considerada restrita. Em virtude do exposto, não foi julgado como necessária a retificação da especificação técnica dos itens
que se pretende adquirir, uma vez que todos os requisitos descritos são indispensáveis para o atendimento da demanda.

6. Descrição da solução como um todo

6.1. Para este objeto, a solução abrange a contratação de empresa especializada na prestação de serviço serviços de dedetização
contemplando desinsetização, desratização e descupinização, para atender as necessidades deste Ministério da Defesa - MD.

6.2. A presente contratação será realizada por meio de um pregão eletrônico, tendo como referência o modelo disponibilizado
pela AGU - Termo de Referência – serviço continuado, sem fornecimento de mão de obra em regime de dedicação exclusiva
  - atualização julho 2021, sendo balizado na legislação em vigor e com critérios objetivos de seleção do fornecedor, a ser
contratado mediante licitação, na modalidade Pregão, em sua forma eletrônica.

6.3. Qualificação Técnica

6.3.1. As exigências de habilitação jurídica e de regularidade fiscal e trabalhista são as usuais para a generalidade dos objetos,
conforme disciplinado na legislação de referência.

6.3.2. Os critérios de qualificação econômico-financeira a serem atendidos pelo fornecedor estão previstos no Edital.

6.3.3. Os   a serem atendidos pelo fornecedor serão:critérios de qualificação técnica

6.3.3.1. Comprovação de aptidão para a prestação dos serviços em características, quantidades e prazos compatíveis com o objeto
desta licitação, ou com o item pertinente, por meio da apresentação de atestados fornecidos por pessoas jurídicas de direito
público ou privado.

6.3.3.1.1. Para fins da comprovação de que trata este subitem, a soma dos atestados apresentados deverá comprovar o
fornecimento de quantitativos, mínimos, equivalentes a    ( ) da quantidade prevista para cada item deste30% trinta por cento
instrumento, conforme tabela abaixo.
 

ITEM DESCRIÇÃO UN QUANTITATIVO
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MÍNIMO

1
Contratação de empresa especializada na prestação de 
serviços de dedetização (desinsetização, desratização e 
descupinização).

M² 55.872,24

6.3.3.1.2. Para fins de comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão dizer respeito a serviços executados com as
seguintes características mínimas:

6.3.3.1.3. . Deverá haver a comprovação da experiência mínima de 03 anos na prestação dos serviços, sendo aceito o somatório

de atestados de períodos diferentes, não havendo obrigatoriedade de os 03 anos serem ininterruptos, conforme item 10.7.1 do

Anexo VII-A da IN SEGES/MPDG n. 5/2017.

6.3.3.1.4. Os atestados deverão referir-se a serviços prestados no âmbito de sua atividade econômica principal ou secundária
especificadas no contrato social vigente;

6.3.3.1.5. O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos atestados apresentados,
apresentando, dentre outros documentos, cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local
em que foram prestados os serviços, consoante o disposto no item 10.11., do Anexo VII-A da IN SEGES/MP nº 5/2017.

 

7. Estimativa das Quantidades a serem Contratadas

7.1. Foi realizado o estudo técnico pela área competente, a fim de viabilizar a análise de maneira objetiva e direta quanto a
aplicação dos recursos e aos resultados esperados na condução das Políticas Públicas, observando-se o binômio: recursos
aplicados.

7.2. As memórias de cálculo dos quantitativos, conforme prescreve o inc. VI, do art. 7º da IN 40/2020, estão previstos no
histórico quantitativo nos anos de 2018 a 2021, conforme tabela abaixo:

HISTÓRICO DE CONSUMO

ITEM
DESCRIÇÃO DO 

MATERIAL

QTD.

A 
LICITAR

2022

QTD. 
ADQUIRIDA

2018

QTD. 
ADQUIRIDA

2019

QTD. 
ADQUIRIDA

2020

QTD. 
ADQUIRIDA

2021

QTD. 
ESTOQUE

2022

 

1

 

CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA 
EM SERVIÇO DE 
DEDETIZAÇÃO

01 01 01 01 01 00

7.3. Em observância ao disposto no Art. 15, § 7°, II, da Lei n° 8.666/93, as quantidades a serem adquiridas são justificadas em
função do consumo e provável utilização. A referida quantidade foi obtida a partir de fatos concretos, solicitações formalizadas.
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8. Estimativa do Valor da Contratação

Valor (R$): 29.799,81

8.1. A estimativa do valor da contratação, quantidades, especificações e valor máximo aceitável desta contratação são as 
constantes do quadro abaixo:
 

ITEM DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO CATSER UN QTD.M²

VALOR MÁXIMO 
ACEITÁVEL

UNITÁRIO TOTAL

1

Contratação de empresa especializada na
prestação de serviços de dedetização
(desinsetização, desratização e descupinização)
contra pragas e vetores, nas edificações da
Administração Central do Ministério da Defesa,
Bloco "Q" e Anexo I e II ao bloco "O". A
dedetização deverá ser realizada por área (M²).

Os serviços somente poderão ser prestados com a
utilização de agrotóxicos, seus componentes e
afins previamente registrados no órgão federal
competente, de acordo com as diretrizes e
exigências dos órgãos federais responsáveis pelos
setores da saúde, do meio ambiente e da
agricultura, conforme  artigo 3º da Lei n° 7.802,
de 1989, e artigos 1°, inciso XLII, e 8° a 30, do
Decreto n° 4.074, de 2002, legislação e
normatização correlatas.

3417 M² 186.248,80 R$ 0,16 R$ 29.799,81

VALOR TOTAL ESTIMADO (R$) R$ 29.799,81

 

8.2. O  será o valor final resultante do 6037507valor máximo aceitável   Mapa Comparativo dos Preços ( ) e posterior Análise
6037509 deste Ministério.Crítica dos Preços ( ), realizada pelo Núcleo de Pesquisa de Preços – NUPP, 

8.3. Quanto ao sigilo do valor da contratação até a conclusão da licitação (inciso VI do art. 7º IN 40/2020), não se faz necessário,
haja vista que tornar o valor da licitação sigiloso é um ato discricionário da Administração. Portanto, os valores serão divulgados
tanto no Edital quanto no Sistema de Compras Governamentais, uma vez que tal informação pode auxiliar os licitantes na
elaboração de suas propostas de preços.

9. Justificativa para o Parcelamento ou não da Solução

9.1. Quanto ao parcelamento ou não da solução, em regra, conforme § 1º do art. 23 da Lei no 8.666/93, as obras, serviços e
compras efetuadas pela administração deverão ser divididos em tantas parcelas quantas se comprovarem técnica e
economicamente viáveis, procedendo-se à licitação com vistas ao melhor aproveitamento dos recursos disponíveis no mercado e
à ampliação da competitividade sem perda da economia de escala.

9.2. A despeito disso, o decreto nº 7.892/2013, em seu art. 8º, previu a possibilidade de divisão do objeto em lotes:
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“Art. 8º O órgão gerenciador poderá dividir a quantidade total do item em lotes, quando técnica e economicamente viável, para
possibilitar maior competitividade, observada a quantidade mínima, o prazo e o local de entrega ou de prestação dos serviços. ”

9.3. Em virtude de acudir o maior número de interessados em participar da licitação sem prejudicar o ganho da contratação em
(Súmula nº 247 do TCU), optou-se pela organização do escala  certame em itens.

9.4. Natureza do objeto: O objeto deste instrumento quanto ao seu tipo, é comum, por ser possível estabelecer, para efeito de
julgamento das propostas, especificações utilizadas no mercado,  ,padrões de qualidade e desempenho peculiares ao objeto
conforme Parágrafo Único do art. 1º da Lei nº 10.520, de 2002.

9.5. Opção de contratação por: Menor preço do item.

10. Contratações Correlatas e/ou Interdependentes

10.1. O presente processo tem a finalidade de viabilizar a contratação de empresa especializada em prestação de serviços de
dedetização contemplando desinsetização, desratização e descupinização, visando atender as necessidades deste Ministério da
Defesa – MD

10.2. Como contratação correlata há o processo (60585.002039/2020-11), o qual tratou sobre o mesmo tema no ano de 2020.

10.3. Desse modo, o presente processo tem como base o processo supracitado, visando à continuidade, o aperfeiçoamento e o
êxito das contratações futuras.

11. Alinhamento entre a Contratação e o Planejamento

11.1. De acordo com o art. 16 do Decreto 10.947 de 25 de janeiro de 2022, durante o ano de sua execução, o Plano de
Contratações Anual (PCA), poderá ser alterado, por meio de justificativa aprovada pela autoridade competente.

11.2. Parágrafo único. O Plano de Contratações Anual (PCA) atualizado e aprovado pela autoridade competente será
disponibilizado automaticamente no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), observado o disposto no art. 14.

11.3. O serviço a ser contratado consta no DFD nº 11, junto ao SIASG, do PCA 2022, no valor total estimado de R$ 29.798,53 (
).vinte e nove mil setecentos e noventa e oito reais e cinquenta e três centavos

12. Benefícios a serem alcançados com a contratação

12.1. O resultado pretendido será alcançado com a contratação dos serviços que englobam o presente processo de modo que
este atenda às necessidades do Ministério da Defesa - MD.

12.2. Os ganhos diretos que se almejam com a contratação dos serviços em tela, estão relacionados na justificativa da
deste instrumentocontratação, conforme previsto no item 2. Descrição da Necessidade da Contratação ; e

12.3. Em se tratando de Desenvolvimento Nacional Sustentável, o Decreto nº 7.746/2012 e o Guia Nacional de Contratações
Sustentáveis da Câmara Nacional de Sustentabilidade – CNS, DECOR/CGU/AGU, 5ª edição, revista, atualizada, ampliada -
agosto/2022,  para o objeto do presente processo, conforme previsto no item 4 não dispõem de critérios de sustentabilidade
deste instrumento.

 

13. Providências a serem Adotadas

13.1.    para à capacitação de servidores ou de empregados para fiscalização e gestãoNão serão necessárias providências
contratual ou adequação do ambiente da organização, tendo em vista que se trata de uma contratação de serviços comum.
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14. Possíveis Impactos Ambientais

14.1. Com a finalidade de mitigar os possíveis impactos ambientais e buscando sanar os riscos ambientais existentes, esta
administração realizou à inserção de requisitos de sustentabilidade ambiental,  conforme minudenciado no item 4.  deste

.instrumento

14.2.   que o Decreto nº 7.746/2012 e o Guia Nacional de Contratações Sustentáveis da CâmaraNo subitem 4.3.2. informamos
Nacional de Sustentabilidade – CNS, DECOR/CGU/AGU, 5ª edição - agosto/2022, não dispõem de critérios de sustentabilidade
para o objeto do presente processo quando couber.

15. Declaração de Viabilidade

Esta equipe de planejamento declara  esta contratação.viável

15.1. Justificativa da Viabilidade

15.1. Esta Equipe de Planejamento da Contratação declara a viabilidade e a razoabilidade da contratação de empresa
especializada em prestação de serviços de dedetização contemplando desinsetização, desratização e descupinização, com base
nos elementos expostos neste Estudo Técnico Preliminar, consoante o inciso XIII, art 7º da IN 40 de 22 de maio de 2020, da
SEGES/ME.

15.2. De acordo com a Portaria DEADI/SEORI/SG-MD n° 5849, de 01 de dezembro de 2022 (5912932), publicada no Boletim
de Pessoal e Serviço do MD nº 49, de 08 de dezembro de 2022 (5916188), foi designada a equipe de planejamento da contratação
conforme segue:

I - na condição de integrante requisitante: ONIVALDO DE FATIMA ROCHA, CPF: ***.751.927-**, lotado na Coordenação de
Serviços Gerais (COSER) do Departamento de Engenharia e Serviços Gerais (DESEG);

II - na condição de integrante administrativo: SC ANA PAULA COSTA DE ARAUJO CPF***.341.037-**, lotada na Assessoria
de Planejamento de Aquisições (ASPLAQ); e

III - na condição de integrante técnico: 1S GLEDSON BARBOSA DE OLIVEIRA, CPF: ***.423.527-**, lotado na 
Coordenação de Serviços Gerais do Departamento de Engenharia e Serviços Gerais (DESEG).
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16. Responsáveis

 

ONIVALDO DE FATIMA ROCHA
Coordenador da Coordenação de Serviços Gerais

 

 

 

GLEDSON BARBOSA DE OLIVEIRA - 1S
Supervisor

 

 

 

ANA PAULA COSTA DE ARAUJO
Assistente Técnico da ASPLAQ

 

 

 

ODILON MAZZINI JUNIOR
Diretor do Departamento de Engenharia e Serviços Gerais
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diretamente a este documento.
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GERENCIAMENTO DE RISCOS 

  

  

INTRODUÇÃO 

Esta etapa tem por objetivo descrever, analisar e tratar os riscos e ameaças 

que possam vir a comprometer o sucesso em todas as fases desta contratação. 

 

1. RISCOS DA AQUISIÇÃO: 

1.1. Identificação dos principais riscos que possam comprometer a 

efetividade do Estudo Técnico Preliminar, da Seleção do Fornecedor e da 

Gestão Contratual ou que impeçam o alcance dos resultados que atendam às 

necessidades da contratação, são estes: 

1.1.1. Impugnação do procedimento licitatório, causando o atraso na 

contratação ou o seu cancelamento (§ 1º, art. 41, Lei nº 8.666, de 1993). 

1.1.2. Atrasos decorrentes de adequações necessárias às demandadas pelos 

setores internos: Coordenação de Licitação (COLIC) e Consultoria Jurídica 

(CONJUR). 

1.1.3. Licitações com itens desertos por motivos de critérios ambientais. 

1.2. Avaliação dos riscos identificados, consistindo da mensuração da 

probabilidade de ocorrência e do impacto de cada risco. 

1.3. Tratamento dos riscos considerados inaceitáveis por meio da definição 

das ações para reduzir a probabilidade de ocorrência dos eventos ou suas 

consequências. 

1.4. Para os riscos que persistirem inaceitáveis após o tratamento, definição 

das ações de contingência para o caso de os eventos correspondentes aos 

riscos se concretizarem. 

1.5. Definição dos responsáveis pelas ações de tratamento dos riscos e das 

ações de contingência. 

1.6. A responsabilidade pela atualização do Gerenciamento de Riscos nas 

fases que abrangem os Estudos Preliminares e o Projeto Básico é de 

competência da equipe de Planejamento da Aquisição; na fase de seleção do 

fornecedor da Coordenação de Licitações e Contratos; e após eventos 

relevantes, durante a gestão do contrato pelos servidores responsáveis pela 

fiscalização. 

  

2. POSSIBILIDADES E DANOS: 

Identificação das possibilidades de ocorrência e dos danos potenciais a cada 

risco identificado: 



  

FASE DE ANÁLISE - PLANEJAMENTO DA AQUISIÇÃO E SELEÇÃO DO 

FORNECEDOR 

RISCO 1 

Probabilidade: (___) Baixa (_X_) Média (___) Alta 

Impacto: (___) Baixo (___) Médio (_X_) Alto 

Id Dano 

1 
Impugnação do procedimento licitatório, causando o atraso na 

contratação ou o seu cancelamento (§ 1º, art. 41, Lei nº 8.666, de 

1993). 

Id Ação Preventiva Responsável 

1 
Anular o risco por meio de 

adequações técnicas que se 

fizerem necessárias. 
Demandante. 

2 
Anular o risco por meio de 

adequações jurídicas que se 

fizerem necessárias. 

Assessoria de Planejamento de 

Aquisições (ASPLAQ). 

Id Ação de Contingência Responsável 

1 
Realizar as correções 

necessárias para 

prosseguimento do processo. 

Demandante e Assessoria de 

Planejamento de Aquisições 

(ASPLAQ). 

2 
Responder a impugnação caso 

seja de caráter técnico. 

Coordenação de Licitação (COLIC), 

Demandante e Assessoria de 

Planejamento de Aquisições 

(ASPLAQ). 

          

  

FASE DE ANÁLISE - PLANEJAMENTO DA AQUISIÇÃO E SELEÇÃO DO 

FORNECEDOR 

RISCO 2 

Probabilidade: (___) Baixa (___) Média (_X_) Alta 

Impacto: (___) Baixo (___) Média (_X_) Alta 

Id Dano 

1 
Atrasos decorrentes de adequações necessárias as demandadas pelos 

setores internos: Coordenação de Licitação (COLIC) e Consultoria 

Jurídica (CONJUR). 

Id Ação Preventiva Responsável 

1 
Analisar processos anteriores e 

análogos retirando as 

incoerências apresentadas. 

Assessoria de Planejamento de 

Aquisições (ASPLAQ). 

Id Ação de Contingência Responsável 

1 
Anular o risco por meio de 

ajustes neste instrumento. 
Assessoria de Planejamento de 

Aquisições (ASPLAQ). 



2 
Realizar as correções 

necessárias para prosseguimento 
do processo. 

Demandante e Assessoria de 

Planejamento de Aquisições 

(ASPLAQ). 

3 

Habilitar fornecedor com 

capacidade técnica para a 

realização da contratação 

desejada. 

Demandante e Coordenação de 

Licitação (COLIC). 

          

  

FASE DE ANÁLISE - PLANEJAMENTO DA AQUISIÇÃO E SELEÇÃO DO 

FORNECEDOR 

RISCO 3 

Probabilidade: (___) Baixa (___) Média (_X_) Alta 

Impacto: (___) Baixo (___) Média (_X_) Alta 

Id Dano 

1 Licitações com itens desertos por motivos de critérios ambientais. 

Id Ação Preventiva Responsável 

1 
Analisar processos anteriores e análogos, 

retirando as exigências do item que não foram 

atendidos. 

Assessoria de 

Planejamento de 

Aquisições 

(ASPLAQ). 

2 

Incluir as exigências de acordo com o Guia 

Nacional de Contratações Sustentáveis da 

Câmara Nacional de Sustentabilidade – CNS, 

DECOR/CGU/AGU, 5ª edição, revista, 

atualizada, ampliada - agosto/2022. 

Assessoria de 

Planejamento de 

Aquisições 

(ASPLAQ). 

Id Ação de Contingência Responsável 

1 
Excluir a exigência no item que apresente 

problema no fornecimento. 

Assessoria de 

Planejamento de 

Aquisições 

(ASPLAQ). 

2 Exigir atestado de capacidade técnica. 
Coordenação de 

Licitação (COLIC). 

          

  

Analisado: 

  

  

ANA PAULA COSTA DE ARAUJO - SC 
Integrante Administrativo 

 


